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Art. 43. Os arts. 7o, 8o e 9o da Lei no 9.766, de 18 de
dezembro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7o Compete ao FNDE, aos órgãos de controle interno
do Poder Executivo e ao Tribunal de Contas da União, nos limite
de suas atribuições, a fiscalização da aplicação da quota federal
da contribuição social do salário-educação.

Art. 8o Para os fins do disposto no § 5o do art. 212 da
Constituição, desta Lei, da Lei no 9.424, de 24 de dezembro de
1996, e das demais disposições aplicáveis, os recursos do salário-
educação serão destinados à educação básica pública, incluindo
educação especial e a educação de jovens e adultos na mo-
dalidade presencial com avaliação no processo, desde que vin-
culadas à rede pública de ensino.

Art. 9o É vedada a utilização dos recursos do salário-edu-
cação para o pagamento de pessoal e alimentação escolar, ou
qualquer outra forma de assistência social, ressalvadas as des-
pesas desta natureza no âmbito de programas de educação de
jovens e adultos na modalidade presencial com avaliação no
processo instituídos pelo Governo Federal.” (NR)

Art. 44. Fica autorizado o remanejamento dos recursos or-
çamentários previstos no art. 12 para outras ações do Ministério da
Educação e das autarquias a ele vinculadas, conforme definição da
Junta de Acompanhamento.

Art. 45. Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, será
mantida a sistemática de repartição de recursos prevista na Lei no

9.424, de 1996, mediante a utilização dos coeficientes de participação
do Distrito Federal, de cada Estado e dos Municípios, referentes ao
exercício de 2006, sem o pagamento de complementação da União.

Art. 46. A partir de 1o de março de 2007, a distribuição dos
recursos dos Fundos será realizada na forma prevista por esta Medida
Provisória.

Parágrafo único. A complementação da União prevista no
art. 31, § 3o, inciso I, será integralmente distribuída entre março e
dezembro de 2007.

Art. 47. O ajuste da distribuição dos recursos referentes ao
primeiro trimestre de 2007 será realizado no mês de abril de 2007,
conforme a sistemática estabelecida nesta Medida Provisória.

Parágrafo único. O ajuste referente à diferença entre o total
dos recursos do art. 31, § 1o, inciso I, alínea “a”, e inciso II, alínea
“a”, e os aportes referentes a janeiro e fevereiro de 2007, realizados
na forma do disposto no art. 45, será pago no mês de abril de 2007.

Art. 48. Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2007,
os arts. 1o a 8o e 13 da Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e
o art. 12 da Lei no 10.880, de 9 de junho de 2004.

Art. 49. Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020.

Art. 50. Esta Medida Provisória entra em vigor na data da
sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Fernando Haddad

ANEXO

Nota explicativa:

O cálculo para a distribuição dos recursos do FUNDEB é realizado
em quatro etapas subseqüentes:

1) cálculo do valor anual por aluno do Fundo de cada Estado e do
Distrito Federal, obtido pela razão entre o total de recursos de cada
Fundo e o número de matrículas presenciais efetivas nos âmbitos de
atuação prioritária (§§ 2o e 3o do art. 211 da Constituição), mul-
tiplicado pelos fatores de ponderações aplicáveis;

2) dedução da parcela da complementação da União de que trata o
art. 7o desta Medida Provisória;

3) distribuição da complementação da União, conforme os seguintes
procedimentos:

3.1) ordenação decrescente dos valores anuais por aluno
obtidos nos Fundos de cada Estado e do Distrito Federal;

3.2) complementação do último Fundo até que seu valor
anual por aluno se iguale ao valor anual por aluno do Fundo
imediatamente superior;

3.3) uma vez equalizados os valores anuais por aluno dos
Fundos, conforme operação 3.2, a complementação da
União será distribuída a esses dois Fundos até que seu valor
anual por aluno se iguale ao valor anual por aluno do Fundo
imediatamente superior;

3.4) as operações 3.2 e 3.3 são repetidas tantas vezes quan-
tas forem necessárias, até que a complementação da União
tenha sido integralmente distribuída, de forma que o valor
anual mínimo por aluno resulte definido nacionalmente em
função dessa complementação.

4) verificação, em cada Estado e no Distrito Federal, da observância
do disposto no parágrafo único do art. 32 (ensino fundamental) e no
art. 11 (educação de jovens e adultos) desta Medida Provisória, pro-
cedendo-se aos eventuais ajustes em cada Fundo.
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